
Santo André, 1 de setembro de 2022.
 

 
De: Coordenadoria de Comunicações Administrativas 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 3731/2022 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 105/2022
 
Autoria: Ver. Edilson Santos 
 
Ementa: Projeto de Lei CM nº 105/2022, que autoriza o Poder Executivo Municipal a
instituir, a toda criança vítima de abuso sexual, prioridade no atendimento psicológico em
toda a rede municipal de saúde da cidade de Santo André e dá outras providências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Encaminhar ao Executivo
 
Ação Realizada: Encaminhado
 
Descrição: 
 
 
Providenciamos a Cota nº 15/2022 por meio do Ofício nº 230/2022 - G.P , encaminhando-o
ao Executivo Municipal nesta data, mediante assinatura de carga em livro próprio.
 
 
 
Próxima Fase: Aguardando Resposta da Cota
 
 
 
 
 
 
 

Isaac Bergens Lima
 

Técnico Legislativo
 
 
 

Ivete Gomes da Silva
 

Coordenadora II de Comunicações Administrativas

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200300036003800360038003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.


		2022-09-01T15:36:02-0300




